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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
 

 

 

PORTARIA Nº 142 , DE 1º DE AGOSTO DE 2012. 

 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO DIRETOR DA 

FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das 

atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

e tendo em vista o disposto no artigo 3° da Resolução nº 08, de 07 de junho de 2011, e no § 1º, do 

artigo 160, da Lei n° 11.784, de 22 de setembro de 2008, resolve:  

 

Art. 1º Dar publicidade aos nomes dos representantes, titulares e suplentes, 

designados em Assembleia Extraordinária do Conselho Diretor da ENAP, realizada em 1º de agosto 

de 2012, para compor a Comissão de Avaliação dos Servidores – CAS, conforme relação abaixo: 

 
TITULAR SUPLENTE REPRESENTANDO 

Maria Aparecida Barbosa Martins 

Vieira 

Kelly Cristiane Sartório  Presidência 

Amanda Machado Marques  João Alberto Tomacheski Conselho Diretor 

Paula Cristina Mortari da Costa  João Gualberto Rabelo 

Ferreira  

Conselho Diretor 

Samantha do Prado Sobral Gilmar Inácio da Silva Diretoria de 

Gestão Interna 

 

Art 2º Os representantes acima terão mandato de 01 (um) ano, de 1º agosto de 2012 

a 31 de julho de 2013.  

 

Art 3º Os representantes dos servidores ainda não foram indicados pela Comissão de 

Mobilização dos Servidores da ENAP, tendo em vista a ausência de resposta ao documento 

protocolado sob o número 04600.002424/2012-42.  

 

Parágrafo único. Quando da indicação, os representantes dos servidores serão 

designados em portaria própria pela Presidência da ENAP com mandato até 31 de julho de 2013. 

 

 

PAULO MARQUES 

Presidente Substituto do Conselho Diretor 

 

 

 

 

 
 

Ato da Presidência 
 

 


